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- Reconhecimento de equipamentos, ferramentas e mate-
riais da área de manutenção:

- Reconhecimento de cada ferramenta, material ou equipa-
mento - 10 unidades - valendo 0,25 pontos cada.

- Descrição da Utilização de cada ferramenta, material ou 
equipamento - 10 unidades valendo 0,25 pontos cada.

Montagem de instalações de hidráulica, elétrica, marcena-
ria, serralheria e pintura/alvenaria

5 instalações - valendo 1,0 ponto cada.
7.2. A Prova de Múltipla Escolha versará sobre o programa 

abaixo:
Programa:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: conhecimentos básicos 

sobre instalações elétricas, instalações hidráulicas, marcenaria, 
carpintaria, serralheria, alvenaria, pintura, Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes (NR-5), Equipamento de Proteção 
Individual (NR-6), princípios básicos de prevenção de incêndio e 
segurança em eletricidade (NR10).

LÍNGUA PORTUGUESA: Ordem alfabética, ortografia, sinô-
nimos, antônimos, acentuação, separação e classificação das 
sílabas, dígrafos, encontros consonantais e encontros vocálicos, 
classificação das palavras quanto à sílaba tônica, pontuação e 
tipos de frases, classes gramaticais (artigo, substantivo, adjetivo, 
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, inter-
jeição), leitura e interpretação de textos.

MATEMÁTICA: Números naturais, adição, subtração, mul-
tiplicação, divisão, fração, números primos, números decimais, 
unidades de medida, cálculo de perímetro, área e volume.

7.3. A Prova Prática terá o conteúdo abaixo discriminado:
Conteúdo:
Apresentação 20 unidades de equipamentos, ferramentas 

e materiais a serem reconhecidas e descritas quanto a sua 
utilização e montagem de 5 instalações na áreas de hidráulica, 
elétrica, marcenaria, serralheria e pintura/alvenaria.

7.4. Bibliografia sugerida para a Prova:
- Prática das Pequenas Construções - Volume 1 - 8ª Edi-

ção - Alberto de Campos Borges, Elizabeth Montefusco, Jaime 
Lopes Leite

- Manual Pirelli de Instalações Elétricas - Ed. Pini
- Construção Passo a Passo - coletânea revisada da Pini de 

artigos técnicos da revista Equipe de Obra
- A técnica de Edificar - 10ª Edição - Walid Yazigi
8. Da Prestação das Provas
8.1 A Prova de Múltipla Escolha terá a duração de 2 horas e 

será realizada no dia 15 de abril de 2010 às 9h00min., na Seção 
Técnica de Recrutamento e Seleção de Pessoal, situada Rua do 
Anfiteatro, 181 - Colméias - Favo 15 - Cidade Universitária - SP.

8.2. O gabarito será divulgado no dia seguinte ao da reali-
zação da Prova de Múltipla Escolha através do site www.usp.br/
drh - link: vagas/editais em andamento.

8.3. O gabarito poderá sofrer alteração devido ao provimen-
to de recurso, sendo os pontos relativos às questões objetivas 
eventualmente anuladas atribuídos a todos os candidatos pre-
sentes à Prova de Múltipla Escolha.

8.4. A Prova Prática terá a duração de 3 horas e será rea-
lizada no Parque Ciências e Tecnologia da Universidade de São 
Paulo - Av. Miguel Stefano, 4200 - Água Funda - São Paulo - SP, 
em data, horário a serem comunicados oportunamente median-
te publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

8.5. As provas do concurso público poderão ocorrer em 
dias úteis ou aos domingos a critério da administração e a 
convocação para as provas será feita através de publicação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os candi-
datos ser convocados para as etapas do concurso público por 
outros meios de comunicação (correio, e-mail, telefone, mural 
ou através da internet pelo site www.usp.br/drh - link: vagas/
editais em andamento).

8.6. O candidato deverá comparecer ao local designado, 
com 15 minutos de antecedência, munido de caneta esferográ-
fica de tinta azul ou preta, documento de identificação com foto 
e comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

8.7. A realização das provas só será permitida ao candidato 
que se apresentar nas datas, nos locais e nos horários constantes 
do presente Edital e/ou dos Editais de Convocação para Provas.

8.8. Não será admitido o ingresso, na sala de prova, do can-
didato que se apresentar após o horário das provas determinado 
no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação para Provas.

8.9. O início das provas será declarado pelo Fiscal do 
Concurso Público presente em cada sala de prova respeitada a 
duração estabelecida nos itens 8.1 e 8.4.

8.10. Ao término das provas, os dois últimos candidatos 
deverão sair da sala no mesmo momento. Em hipótese alguma 
poderá um único candidato permanecer sozinho em sala de 
prova com o Fiscal do Concurso Público.

8.11. Será excluído do concurso público o candidato que, 
em qualquer uma das provas ou etapas, além das demais hipó-
teses previstas neste Edital:

- apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para a realização das 
provas, não se admitindo qualquer tolerância;

- não comparecer a qualquer uma das provas, seja qual 
for o motivo;

- desistir no decorrer das provas;
- não apresentar documento que bem o identifique;
- ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal;
- ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 

minutos do seu início;
- for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livros, notas ou impressos;
- estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equi-

pamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, tele-
fones celulares, pagers, laptop e outros equipamentos similares);

- não devolver integralmente o material recebido;
- perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
8.12. Por razões de ordem técnica, de segurança e de 

direitos autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares 
das provas aos candidatos, mesmo após o encerramento do 
Concurso Público.

8.13. As questões das Provas ficarão disponíveis durante os 
2 (dois) dias úteis seguintes ao de sua realização no site www.
usp.br/drh - link: vagas/editais em andamento.

9. Do julgamento das Provas
9.1. A Prova de Múltipla Escolha Prova Prática serão avalia-

das na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
9.2. Na Prova de Múltipla Escolha, não serão computadas as 

questões objetivas não assinaladas ou que contenham mais de 
uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

9.3. A Prova Prática será avaliada quanto ao domínio no 
reconhecimento e descrição de utilização de ferramentas, mate-
riais e equipamentos bem como na montagem de instalações 
hidráulicas, elétricas, marcenaria, serralheria e pintura/alvenaria.

10. Da classificação
10.1. Os candidatos que, em cada prova, obtiverem nota 

igual ou superior a 7 (sete) pontos serão considerados habilita-
dos e convocados para as demais etapas do concurso.

10.2. A nota de cada prova será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos candida-
tos em ordem alfabética.

10.3. Considera-se nota final a média aritmética das notas 
atribuídas à Prova de Múltipla Escolha e à Prova Prática.

10.4. Os candidatos aprovados no concurso público serão 
classificados em ordem decrescente da nota final.

10.5. O Resultado Final/Classificação será publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indicação do nome 
dos candidatos, do número do Registro Geral - R.G., da nota final 
e da classificação.

- Efetuar remoção do entulho da obra.
- Auxiliar em trabalhos de conservação, reparos e manuten-

ção preventiva e corretiva de máquinas , equipamentos mecani-
zados e veículos a partir, de orientação específica, oral ou escrita.

- Auxiliar em trabalhos de soldagem de peças de metal, a 
partir de rotinas previamente estabelecidas.

- Auxiliar na realização de serviços de ferragens, preparando 
material necessário para a montagem de armações, formas e 
outros.

Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equi-
pamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços.

- Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

- Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes da sua área de atuação.

- Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior.

5.1. São atribuições específicas da função relacionadas à 
área de atuação:

ESPECÍFICAS:
Auxiliar no transporte de ferramentas, materiais e equi-

pamentos;
Auxiliar na instalação, manutenção de equipamentos de 

monitoramento eletrônico por câmeras de vigilância;
6. Das Inscrições
6.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá ser alegado desconhe-
cimento.

6.2. As inscrições deverão ser efetuadas no período de 15 
a 26 de março/2010 exclusivamente através da internet, para 
tanto sendo necessário o preenchimento e a transmissão da 
ficha de inscrição, bem como o pagamento da taxa de inscrição 
no valor de R$ 18,00 (dezoito reais), conforme disposto no 
item 6.3.

6.3. A inscrição deverá ser realizada pela internet até 17 
horas do dia 26/03/2010, através do acesso ao “site”: www.
sistemas.usp.br/marteweb, “link”: Concurso Público, com a 
observância rigorosa dos seguintes procedimentos:

- Leitura da íntegra do presente Edital e preenchimento 
completo da ficha de inscrição, devendo ser seguidas as seguin-
tes etapas:

1º) escolher o campus;
2º) escolher a função, clicando em Avançar;
3º) optar pelo presente concurso público objeto do Edital 

Seleção RH 279/2010
4º) informar o CPF e a data de nascimento, clicando em 

Avançar;
5º) preencher todos os campos obrigatórios da ficha e
6º) inscrever-se (ATENÇÃO: após a inscrição, o candidato 

NÃO poderá alterar os dados da ficha);
7º) gerar e imprimir o boleto bancário no valor de R$ 18,00 

e utilizá-lo para o pagamento da taxa de inscrição até a data 
limite para o encerramento das inscrições.

6.3.1. As informações prestadas na ficha de inscrição 
preenchida via internet devem ser verdadeiras e são de inteira 
responsabilidade do candidato que fica ciente de que qualquer 
falsa informação, omissão ou erro implicará em sua exclusão 
do concurso público, a qualquer momento, e sujeição às penas 
da lei.

6.3.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que 
se encontrar o candidato, o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

6.3.3. Não serão aceitas inscrições via internet cujo paga-
mento ocorra por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional 
e/ou extemporânea, ou por qualquer outra via que não a especi-
ficada no item 6.3. deste Edital.

6.3.4. O único comprovante de inscrição via internet aceito 
será o boleto bancário com a autenticação mecânica no valor 
referente à taxa de inscrição, não sendo necessária a entrega 
da ficha de inscrição.

6.3.5. Não serão aceitas as inscrições via internet cujos 
pagamentos da taxa forem efetuados após a data do encerra-
mento das inscrições, não sendo devido ao candidato qualquer 
ressarcimento da importância paga extemporaneamente.

6.3.6. A Universidade de São Paulo não se responsabiliza 
por inscrições via internet não recebidas por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

6.3.7. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
Aviso de Inscrição no Diário Oficial do Estado de São Paulo do 
dia 08/04/2010, informando encontrar-se disponível no endereço 
eletrônico www.usp.br/drh - link: vagas/editais em andamento, 
o nome dos candidatos cujas inscrições tiverem sido efetivadas.

6.3.8. Caso seja detectado algum problema na inscrição via 
internet, o candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis conta-
dos a partir do dia útil seguinte ao da publicação do Aviso de 
Inscrição no Diário Oficial do Estado de São Paulo para pleitear 
a regularização de sua inscrição, sob pena de ser considerado 
desistente do concurso público, através da apresentação de 
requerimento escrito acompanhado do comprovante do paga-
mento da taxa de inscrição a ser entregue na SEÇÃO TÉCNICA 
DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO, situada na Rua do Anfiteatro, 
181 - Colméias - Favo 5 - Cidade Universitária - Butantã - São 
Paulo, das 09h00min às 17h00min. ou do envio de e-mail com o 
comprovante do pagamento da taxa de inscrição anexado para 
o endereço eletrônico rhseleção@usp.br

6.3.9. Após o término do prazo estabelecido no item 6.3.8., 
o candidato deverá acompanhar o andamento do presente 
concurso público a fim de tomar conhecimento da data que 
vier a ser fixada para a prova através da publicação do Edital 
de Convocação para a Prova no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e, sem caráter oficial, do endereço eletrônico www.usp.br/
drh link: vagas/editais em andamento.

6.4. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
internet, implicará em sua não efetivação.

6.5. Efetivada a inscrição via internet, não haverá, em 
hipótese alguma, devolução do valor da taxa de inscrição paga.

6.6. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado 
pelo candidato.

6.7. De acordo com as disposições das Leis Complemen-
tares Estaduais nºs. 683, de 18/09/92 (art. 1º) e nº 932, de 
08/11/2002, não serão reservadas vagas para os portadores de 
deficiência, uma vez que o total de vagas oferecidas não atinge 
nem o número nem o percentual mínimos estabelecidos para a 
reserva legal.

6.8. Durante o período de inscrição, o candidato portador 
de deficiência poderá apresentar requerimento solicitando as 
providências necessárias à viabilização de sua participação em 
todas as etapas do concurso público dirigindo-se ao Departa-
mento de Recursos Humanos - Seção Técnica de Recrutamento e 
Seleção de Pessoal - Rua do Anfiteatro, nº 181 - Colméias - Favo 
5 - Cidade Universitária - SP ou alternativamente por SEDEX.

7. Das Provas
7.1. O concurso público constará das seguintes etapas:
- 1ª Prova de Múltipla Escolha (eliminatória) com 40 ques-

tões objetivas, sendo 30 de conhecimentos específicos, 5 de 
português e 5 de matemática, valendo 0,25 pontos cada;

- 2ª Prova Prática (eliminatória):

006684j TIAGO LEANDRO GOMES ESTECIO 
0000000340233813 5.28
006840i VINICIUS TELES SANCHES 0000000229857024 5.31
006842b VINICIUS WANDERLEY 0000000352413384 5.00
006864a VITOR TILIERI 000000027665450X 5.03
006877j VIVIAN NOVARETTI 0000000366097167 5.42
006978e WOLKER VOLANIN BICALHO 000000MG11927304 
5.56
128 CANDIDATOS HABILITADOS NESTA FASE

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFA-

CIAIS - HRAC
COMUNICADO DE ANULAÇÃO DE QUESTÃO DE PROVA
O Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais 

- HRAC da USP comunica a anulação das questões de nº 20 
(vinte); 22 (vinte e dois); 40 (quarenta); 43 (quarenta e três) e 
45 (quarenta e cinco) da Prova de Múltipla Escolha do Concurso 
Público para a função de Médico (Especialidade Otorrinola-
ringologia), realizada em 26/02/2010, conforme Edital HRAC 
007/2010 de Abertura de Concurso Público e Edital HRAC 
017/2010 de Convocação para Prova de Múltipla Escolha, por 
deferimento de recursos interpostos.

REITORIA

CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA
Edital CENA-15-2010
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Centro de Energia Nuclear na Agricultura da USP, na 

ordem de classificação estabelecida pelo Edital CENA-13-2010 
de Resultado Final/Classificação, convocada o candidato clas-
sificado em 1º lugar, ROBSON CLAYTON JACQUES ARTHUR a 
comparecer ao Serviço de Pessoal do Centro de Energia Nuclear 
na Agricultura, situado na avenida Centenário, 303, - Bairro São 
Dimas - Piracicaba - SP no prazo de 5 dias úteis contados a partir 
da data de publicação do presente edital, no horário das 8h00 
às 11h30min e das 13h30min às 17h00, para apresentação da 
documentação pessoal completa discriminada no Edital CENA-
30-2009 de Abertura do Concurso Público para a função de 
Técnico de Laboratório, visando a dar andamento à contratação, 
pelo regime da CLT, sob pena de ser considerado desistente do 
concurso público.

COORDENADORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Edital Seleção RH 279/201
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO E CONVOCAÇÃO 

PARA PROVAS
A Coordenadoria de Administração Geral da Reitoria da 

Universidade de São Paulo torna pública a abertura de concurso 
público para preenchimento de 02 (duas) vagas do Grupo Básico 
I G e outras que forem surgindo durante a validade deste na 
função de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO/OBRAS.

1. A contratação será sob o Regime da CLT, em jornada 
de trabalho de 40 horas semanais. O horário de trabalho será 
estabelecido pela Universidade de São Paulo de acordo com suas 
necessidades, podendo ser diurno, noturno, misto, em regime de 
plantões ou em escala de revezamento.

2. Superado o período de experiência de 90 dias, o contrato 
de trabalho passará a viger por tempo indeterminado (§ único 
art. 445 da CLT).

3. O salário inicial para o mês de março/2010 é de R$ 
1.136,24. O que corresponde a Básico I G.

4. São exigências para o desempenho da função:
- Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou ser cidadão 

português em gozo das prerrogativas previstas no art. 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei;

- Possuir 18 anos completos;
- Ensino Fundamental Completo.
- 6 meses de experiência, relacionada às atividades a serem 

desempenhadas, ou curso completo específico da função com 
carga horária mínima de 40 h.

- Curso básico de 40 horas de segurança em eletricidade, 
conforme NR-10

- Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar;

- Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em 
conseqüência de processo administrativo (por justa causa ou a 
bem do serviço público);

- Não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os 
acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto Estadual nº 41.915/1997;

- Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 
no presente Edital.

4.1. O candidato aprovado no presente concurso público 
será contratado se atender às exigências para o desempenho da 
função no momento da convocação para contratação, devendo 
apresentar a documentação comprobatória completa estabele-
cida no item 13.1. no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação da Convocação para 
Contratação na Imprensa Oficial, sob pena de ser considerado 
desistente do concurso público.

5. São atribuições da função descritas no Plano de Classifi-
cação de Funções - P.C.F. da Universidade de São Paulo:

Sumária: Executar atividades auxiliares dentro das diversas 
áreas da manutenção (encanamento, alvenaria, pintura, jardi-
nagem, marcenaria/carpintaria, serralheria, solda, eletricidade, 
arcondicionado)

conforme orientação recebida dos oficiais de sua área de 
atuação.

Detalhada:
- Atuar na área de manutenção, preparando peças, ferra-

mentas e instrumentos necessários para a manutenção preven-
tiva e corretiva de edifícios, máquinas, motores, veículos, móveis, 
circuitos hidráulicos, elétricos entre outras.

- Montar vidros nos encaixes, para efetuar sua instalação.
- Executar serviços de solda ou confecção de pequenas 

peças de ferro.
- Realizar serviços de carpintaria, montando e desmontando 

andaimes, realizando limpeza de formas metálicas.
- Verificar existência de vazamentos, fazer roscas em canos, 

lixar peças, limpar caixas d’água, telhas e outros.
- Executar abertura e fechamento de valas, cortes em 

alvenaria e concreto para instalação de tubulações hidráulicas 
e elétricas.

- Auxiliar na plantação de culturas diversas, introduzindo 
as sementes e mudas no solo, forrando e adubando-as, sob 
orientação.

- Auxiliar na preparação de equipamentos e matérias-pri-
mas necessárias à execução de tarefas, bem como na montagem 
final e acabamento adequado.

- Montar e desmontar tablados, coberturas, arquibancadas 
e divisórias.

- Colocar ferragens, dobradiças, puxadores e outras em 
peças e móveis montados.

- Instalar e consertar registros, torneiras, válvulas, sifões, etc.
- Instalar e efetuar manutenção de instalação elétrica 

preventiva,
corretiva, preditiva de acordo com esquemas específicos e 

com as necessidades de cada caso, sob orientação do técnico de 
manutenção/obras.

- Efetuar pintura à mão, a revolver ou com outras técnicas.

001486c CRISTIANE DE ABREU BERGMANN 
0000000438482530 5.39
001527b CRISTINA MENDES MIRANDA DE AZEVEDO 
0000000MG7628789 5.22
001555g DANAE DAL BIANCO 0000000245609921 5.31
001577f DANIEL DO AMARAL NASCIMENTO 
0000000120646773 5.56
001581h DANIEL GIRARDI VIEIRA 0000000331039138 5.00
001599e DANIEL MOREIRA FIGUEIREDO 0000000295427255 
6.14
001707d DANILO GAIOTTO 0000000442239865 5.19
001769d DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO 
0000000063615919 6.14
001781e DENIS DELA VEDOVA GOMES 0000000333587224 
5.94
001812a DENNER PEREIRA 0000000172789680 5.06
001888a DULCE ATALIBA NOGUEIRA LEITE 0000000009363066 
5.39
001941a EDUARDO CANIZELLA JUNIOR 0000000418090580 
5.61
001952f EDUARDO FRONZAGLIA FERREIRA 
0000000340267951 5.19
001962i EDUARDO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO 
0000000309541992 5.81
001987c EDUARDO WALMSLEY SOARES CARNEIRO 
00007041442SDSPE 5.28
001996d ELAINE CRISTINA DE ANTONIO FARIA 
0000000309552539 5.81
002031k ELIANE BASTOS MARTINS 0000000086006889 5.53
002055c ELISA VIEIRA LOPEZ 000000MG11354065 5.50
002095d EMANUEL FONSECA LIMA 0000000327812199 5.28
002145d ERIK PALACIO BOSON 0000000932998003 5.19
002266e FABIO ANDRE UEMA OLIVEIRA 0000000321431182 
5.78
002270g FABIO AUGUSTO DAHER MONTES 
0000000284747476 5.00
002302e FABIO LUCIANO DE CAMPOS 0000000222786590 
5.14
002331a FABIO WU 0000000346096649 5.83
002358j FAGNER VILAS BOAS SOUZA 0000000337154090 5.58
002397i FELIPE GONCALVES FERNANDES 0000096004013578 
5.44
002408j FELIPE MAHFUZ DE ARAUJO 0000000113599211 5.92
002467d FERNANDA LOPES DOS SANTOS 0000000335461657 
5.11
002565d FILIPE BEZERRA DE MENEZES PICANCO 
0000000206003980 5.00
002609i FLAVIA REGINA VALENCA 0000000434639229 6.03
002807b GISELE NOVACK 0000000275894885 5.03
002919b GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE 
0000000061007016 5.28
002920i GUSTAVO LACERDA ANELLO 0000000128362357 5.44
003000e HELOISE WITTMANN 0000000068256844 5.22
003169a JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO 
0000000257473889 5.28
003229d JESSICA HELENA ROCHA VIEIRA COUTO 
0000000340503282 5.78
003233f JI NA PARK 0000000147042525 5.14
003259b JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 
0000000277760525 6.31
003263d JOAO GUILHERME SIMOES HERRERA 
0000000296138691 5.28
003365a JOSE FRANCISCO ROSSETTO 0000000255341520 5.39
003447c JULIA CARA GIOVANNETTI 0000000285595842 5.58
003467i JULIANA CAMPOLINA REBELO HORTA 
000000MG11381635 5.28
003571d JULIO ROGERIO ALMEIDA DE SOUZA 
0000000118715853 5.06
003579i JUSTINE ESMERALDA RULLI 0000000227901848 5.64
003787e LEONARDO CASTRO DE SA VINTENA 
0000000202539607 5.58
003843k LEYDSLAYNE ISRAEL LACERDA 0000000008506389 
5.67
003859d LIGIA MARA MARQUES DA SILVA 0000000300615553 
5.50
003931h LORENA DE MORAES E SILVA 0000000008959639 
5.61
003955k LUCAS DE FARIA RODRIGUES 0000000459727291 
6.72
003966e LUCAS MELO NOBREGA 0000000434674680 5.50
004032a LUCIANA MONTEIRO CLAUDIANO 
0000000012243104 6.17
004046a LUCIANA REGINA MICELLI LUPINACCI 
000000030001322X 5.58
004272j MAIRA GABRIELA AVELAR VIEIRA 
000000MG11602208 5.61
004318h MARCELA GONCALVES GODOI 0000000292515662 
5.17
004368a MARCELO FELIPE DA COSTA 0000000440320331 
6.28
004544f MARCUS VINICIUS BOZZELLA RODRIGUES ALVES 
0000000274210198 5.00
004720k MARIANA BEATRIZ TADEU DE OLIVEIRA 
0000000338516426 5.17
004822h MARINA ELISA COSTA DE ARAUJO 
000000MG11557422 5.03
004864b MARISA MITIYO NAKAYAMA 0000004409164406 
5.06
004992k MICHELLE MANAIA SANTOS 0000000296354405 5.31
004996h MICHELLE NAJARA APARECIDA SILVA 
0000000011581472 5.14
005112d NATALIA MUSA DOMINGUEZ 0000000438678825 
5.06
005343a PAULA FERRARESI SANTOS 0000000435165392 5.33
005375c PAULO ANDRE LOPES PONTES CALDAS 
0000000782734200 5.19
005384d PAULO BRAGA NEDER 000000MG13303392 5.00
005532d PRISCILLA SOUZA E SILVA MENARIO 
0000000000139387 5.58
005564f RAFAEL CAMARGO TRIDA 0000000293697164 5.33
005709f REBECCA CORREA PORTO DE FREITAS 
0000000334774950 5.06
005783g RENATA LANE 0000000440840363 5.25
005897k RICARDO GOUVEA GUASCO 0000000289769826 5.17
005918d RICARDO RUY FUKUARA REBELLO PINHO 
0000000348297464 6.53
005957c ROBERTA CALLIJAO BOARETO 0000000325541085 
5.47
006074e RODRIGO FARAH REIS 0000000329146920 5.42
006094k RODRIGO LEMOS CURADO 0000000013731696 5.14
006139g ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 0000000299149456 
5.50
006253e SAMUEL BERTOLINO DOS SANTOS 
0000000408391996 5.14
006395c SILVIO ROMERO PINTO RODRIGUES JUNIOR 
0000000006135579 5.86
006413a SIMONE MASSILON BEZERRA 0000000001229722 
5.28
006455f SUSANA CORDENONSI ANDREOLA 
0000001070611759 5.72
006651f THIAGO MESQUITA NUNES 0000000348221198 6.25
006653j THIAGO OLIVEIRA DE MATOS 0000000282236247 
5.06
006677b TIAGO ANTONIO PAULOSSO ANIBAL 
0000000285543908 5.22


